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REFª: 44562997

REQUERIMENTO

 

Peça Processual entregue por via electrónica na data e hora indicadas junto da assinatura electrónica do 
subscritor, aposta nos termos previstos na Portaria n.º 280/2013, de 26 de Agosto



 
 

Tribunal Judicial da Comarca de Lisboa Oeste 
Juízo de Família e Menores de Cascais – Juiz 1 
Processo n.º 
 
 

Exmo. Senhor Juiz de Direito 
 
 

 

 

1. O Requerido requer a junção aos autos do documento em anexo que constitui o pedido apresentado 

pelo mesmo, no passado dia 25 de Janeiro de 2023, junto das autoridades luxemburguesas 

relativamente à pela retenção ilícita, pela Requerente, da menor em Portugal. 
 

2. Relembre-se que o Requerido nunca autorizou a alteração da residência da menor para Portugal, 

sendo que, até Setembro de 2022, a própria Requerente sempre reconheceu que a menor tinha 

residência no Luxemburgo e que iria regressar a essa mesma residência nessa data. 

 
3. E tanto assim é, relembre-se, que o Requerido esteve a combinar com a creche no Luxemburgo 

frequentada pela menor a reintegração desta a partir de Setembro de 2022, nos termos do acordado 

com a Requerente e sempre com total conhecimento desta (a Requerente esteve sempre em cópia 
em todos os emails), sem que esta última alguma vez tenha contestado a indicação da residência 

da menor e/ou tenha referido que a menor não iria regressar ao Luxemburgo. 

 
4. Relembre-se que, para total espanto e horror do Requerido, o mesmo foi confrontado na véspera 

da partida para o Luxemburgo com o facto de a Requerente ter decidido unilateralmente que ia reter 

a menor, contra a vontade do Requerido e contra o que sempre havia acordado com este, em 

Portugal. 
 

5. Só a partir desse momento é que o Requerido teve consciência das reais intenções da Requerente 

e do esquema que esta ardilosamente havia arquitectado, pelo que só na sequência de tal actuação 

é que o Requerido concluiu que não tinha outra alternativa que não fosse dar entrada do pedido em 

anexo, solicitando a prolação de uma decisão urgente designada a obter o imediato regresso da 

menor ao Luxemburgo, país da sua residência. 

 



 
 

6. Relembre-se que, até essa data, não só a Requerente e a menor estiveram todo o mês de Maio de 

2022 juntos na residência da família no Luxemburgo, como estiveram, depois disso, a passar, em 

família (inclusive mantendo a Requerente e o Requerido as normais relações de comunhão de 

mesa, leito e habitação), as férias de verão em Portugal, sempre no pressuposto do regresso da 

menor ao Luxemburgo em Setembro de 2022. 

 

7. Saliente-se, por fim, que o pedido em causa foi instaurado antes de decorrido o prazo de um ano 

referido no artigo 9.º do Regulamento (UE) 2019/1111 do Conselho de 25 de junho de 2019, o que 
reforça a competência dos Tribunais do Luxemburgo para o julgamento da presente acção. 

 
8. Por tudo o exposto, requer-se a V. Exa. tenha em consideração o elemento ora trazido aos autos 

na decisão que venha a ser proferida sobre qual o tribunal competente para conhecer da presente 

acção, 

 
9. salientando-se que, uma vez que o pedido em causa apenas deu entrada no dia 25 de Janeiro de 

2023, a sua junção aos presentes autos não podia ter sido antecipada. 
 

 

E.D. 
A ADVOGADA 

 








